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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 8 DE MAIO DE 2012.
Aos oito dias do mês de maio de 2012, às onze horas, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Décima Segunda Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros, Joe Valle e Olair Francisco. É aprovada a ata da 11ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Joe Valle solicita vistas ao item 3 da pauta: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 82, de 2010, de autoria da Mesa Diretora, relatoria do Deputado Chico Leite, que “introduz alterações na Resolução nº 34, de 27 de dezembro de 1991, que ‘institui a estrutura administrativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências’ e na Resolução nº 232, de 14 de dezembro 2007 que ‘dispõe sobre os cargos em comissão da Câmara Legislativa do Distrito Federal, fixa o percentual, os casos e as condições para sua ocupação por servidor da carreira legislativa do Distrito Federal”. O pedido foi acatado pelo Presidente. O Deputado Chico Leite coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 402, de 2011, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a denominação da praça pública da Quadra 08, área reservada na Região Administrativa de Sobradinho – RA V. A deliberação sobre o projeto havia sido suspensa na reunião anterior em razão de empate na votação, com a abstenção do Presidente, a quem competiria regimentalmente o desempate na votação. O Presidente abre a discussão e o Deputado Olair Francisco pede questão de ordem, entendendo que a matéria não poderia mais ser votada e que o Presidente teria que ter dado o voto de desempate na reunião anterior. O Deputado Chico Leite indefere a questão de ordem por entender que, na democracia, não há nada mais sagrado do que a garantia do voto do Parlamentar em função de quem ele representa. O Presidente informa que a votação não havia sido encerrada, e sim suspensa, e lê a ata da reunião passada para elucidar a dúvida sobre a questão. O Deputado Chico Leite esclarece que a votação foi suspensa e foi encaminhada uma consulta formal à Unidade de Constituição e Justiça, a qual, até o momento, não a havia respondido. Os Deputados Robério Negreiros e Joe Valle sugerem aguardar a posição da Unidade de Constituição e Justiça e então votar a matéria. O Deputado Olair Francisco reforça a posição de que a votação não poderia ter sido suspensa, que a decisão sobre um tema não pode ser adiada por empate na votação. O Presidente declara que o papel do parlamentar não é nem apenas o de votar, é também o de garantir que o voto expresse a posição dos representados. Então, ninguém é obrigado a mudar o seu voto. O Deputado Robério Negreiros indaga se não seria interessante também fazer um suplemento a esse questionamento em função de eles relatarem não só a questão do empate como também a questão das decisões do Tribunal de Justiça do Distrito Federal quanto ao vício de iniciativa de parlamentar sobre a questão. O Presidente informa que sempre teve o posicionamento contrário, seguindo o Tribunal de Justiça. Mas a Unidade de Constituição e Justiça, da Assessoria Legislativa, indagada por um dos parlamentares, manifestou-se favoravelmente. Diante desse quadro, o Presidente, por respeito ao órgão técnico e para cumprir o rito, tem se posicionado pela abstenção. O Deputado Chico Leite acata a posição do Deputado Joe Valle e do Deputado Robério Negreiros, no sentido de que a proposição seja colocada em pauta quando chegar a resposta da Unidade de Constituição e Justiça a respeito da consulta formulada. O Deputado Robério Negreiros assume a presidência e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 665, de 2011, de autoria do Deputado Rôney Nemer, relatoria do Deputado Chico Leite, que “inclui o Dia dos Vicentinos, a ser comemorado no dia 27 de setembro, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e abre aos comunicados dos parlamentares. Os parlamentares da comissão debatem sobre a notícia do índice elevado de declarações de inconstitucionalidade de leis federais, estaduais e distritais. Ressaltam a importância do tema do controle da constitucionalidade das leis e do trabalho que está sendo desenvolvido pela Comissão de Constituição e Justiça para reverter este quadro, decidindo contrariamente às iniciativas de legislar sobre os três grandes temas privativos de outros poderes: legislar sobre servidor público que não seja do Poder Legislativo; aumentar despesa para o Poder Executivo; dispor sobre desafetação e questões fundiárias. O Presidente declara que todo o trabalho que está sendo feito desde o ano passado tem surtido efeito graças ao empenho dos colegas, dos servidores e da assessoria. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e vinte e seis minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e vinte e seis minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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